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CONVOCAÇÃO PARA A MATRÍCULA DOS APROVADOS NO CURSO DE PÓS GRADUAÇÃO EM ESTUDOS DE FRONTEIRA - TURMA 2026 - MESTRADO E DOUTORADO EDITAL Nº 02/2025 DE 03 DE OUTUBRO DE 2025 
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A Coordenação do Programa em Estudos de Fronteira CONVOCA, para habilitação e matrícula os candidatos aprovados no Processo Seletivo - Nível MESTRADO e DOUTORADO, em conformidade com o Resultado Final do Edital 02/2025-PPGEF/UNIFAP, publicado na página do PPGEF no dia 03/10/2025, para realização das matrículas institucionais de forma online. Para habilitação e matrícula os candidatos aprovados, deverão enviar os documentos em anexo único PDF para o e-mail ppgef@unifap.br, no período de 26/01/2026 a 30/01/2026. O documento deve ser nomeado como Documentos para Matricula- nome completo do candidato.

Anexo Único em PDF:
- Requerimento de matrícula (devidamente preenchido digitalmente ou com letra de forma, assinado);
- RG;
- CPF ;
- Certidão de nascimento ou casamento;
- Comprovação do serviço militar ou dispensa para candidatos do sexo masculino
- Título de eleitor e Certidão de Quitação com a Justiça Eleitoral;
- Diploma de Graduação em curso superior ou declaração de conclusão do Curso de Graduação (para discentes de Mestrado);
- Histórico Escolar da Graduação  (para discentes de Mestrado);
- Diploma de Mestrado ou declaração de conclusão do curso de Mestrado (para discentes de Doutorado);
- Histórico Escolar do Mestrado  (para discentes de Doutorado);
- Comprovante de endereço (com data anterior máxima de 90 dias).

  É de responsabilidade exclusiva do candidato a observância dos procedimentos e prazos.
O candidato classificado que não realizar sua matricula no prazo estabelecido, ou deixar de apresentar qualquer documento indicado no Edital de matricula, serra eliminado.

Macapá, 16 de janeiro de 2026.


Paulo Gustavo Pellegrino Correa
Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Estudos de Fronteira
Portaria nº 1391/2025
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